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Lei nº  2.440,  de  13 de  Junho  de  2.016. 

 

 

“Altera a Lei 1.495/1998, alterada pela Lei 2019/2007, que autoriza concessão 

de ajuda de custo para as diárias de estadia de pacientes da área de Oncologia”. 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

  Art. 1.º - O artigo 1º da Lei 1.495/1998, alterado pela Lei 2.019/2007 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda de custo 

para diárias de estadia a pacientes portadores de câncer, bem como a pacientes com indicação 

de transplante de órgãos e acompanhantes que tenham necessidades de permanecerem em 

outro Município para tratamento”. 

   Art. 2.º-  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

  Cachoeira de Minas, 13  de  Junho de  2.016. 
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